
PREFETT,RA MUNT.TPAL DE FERnÃo ffi
Pequena, mas atrevlda

PORTARIA N" 7611/2025 DE 16 DE DEZBMBRO DE 2025.

"»rspÕE soBRE A coNcBssÃo DE ABoNo DE
pERMANÊNcLq, A sERVIDon púglrco MUNICTpAL,
B nÁ ourRAS pRovr»ÊNCrAS."

EBER ROGERIO ASSIS, PREFEITO MUNICIPAL DE
tr'nnNÃo, ESTADo »n sÃo pAULo, No uso DE suAS
ATRTBUTÇÕns lrcArs.

Considerando o Parecer datado de 28 de novembro de 2025, subscrito pelo
Dr. Gesner Mattosiúo, Procurador Jurídico deste Município;

RESOLVE:

Art. 1o - Fica concedido o pagamento do Abono de Permanôncia ao servidor
público municipal Sr. Waldeci de Oliveira, portador do RG no 8.*'r"r'.092 e CPF/MF. N"
056.{'x{'.498-83, ocupante do cargo efetivo de Motorista na Secretaria Municipal de Saúde,

Art.2o - O direito à percepção do pagamento estabelecido no art. 1o, desta
Portaria, deverá retroagir a 20 de junho de 2022.

Art. 3o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Fernão, 16 de dezembro de

RG no 25,
Prefeito
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